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Edital para Apoio de Eventos 

 

1. Objetivo 

O presente Edital tem por objetivo apoiar eventos que tenham como tema principal o 

Conceito DOHaD e assim auxiliar em divulgação e discussões sobre este assunto. 

 

2. Das características do evento 

Serão apoiados cursos, simpósios e congressos, unicamente na temática do Conceito 

DOHaD. Para a análise dos pedidos, serão consideradas a periodicidade, a abrangência e 

a relevância do evento. 

 

3. Dos prazos 

As solicitações deverão ser realizadas em sistema de fluxo contínuo, com submissão de 

propostas com no mínimo 60 dias de antecedência ao início do evento. 

 

4. Da submissão da proposta 

As propostas deverão ser submetidas mediante o preenchimento do formulário eletrônico, 

disponível no link https://forms.gle/viCd8Z2YaP316jRy8, e pelo envio de e-mail para 

rededohadbrasil@dohadbrasil.com.br, manifestando interesse e confirmando o 

preenchimento do formulário. 

 

5. Da elegibilidade 

Serão elegíveis somente solicitações encaminhadas por Sócios Fundadores, Honorários e 

Efetivos, em dia com as anuidades da Associação DOHaD Brasil. Não serão atendidas 

mais de uma solicitação encaminhada para o mesmo evento, tão pouco solicitações para 

eventos distintos, porém encaminhadas pelo mesmo grupo/departamento proponente. As 

propostas serão também avaliadas quanto ao mérito, pertinência e contribuição efetiva 

para à divulgação e melhoria do conhecimento do Conceito DOHaD. 

 

6. Dos recursos financeiros 

As solicitações poderão ser de até R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para a 

organização cursos, simpósios e congressos, unicamente na temática do Conceito 
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DOHaD. A destinação dos recursos será realizada em até quinze dias antes do início do 

evento, mediante assinatura do termo de compromisso pelo solicitante. Os recursos 

disponíveis para este Edital serão definidos anualmente pela Diretoria. 

 

7. Da prestação de contas 

No prazo máximo de 1 mês após a finalização do evento, o coordenador da proposta 

contemplada com o auxílio financeiro deverá encaminhar para 

rededohadbrasil@dohadbrasil.com.br os seguintes documentos: 

7.1 Relatório técnico final, detalhando a aplicação dos recursos concedidos; 

7.2 A aquisição de materiais com os recursos fornecidos por este edital deve ser 

comprovada por meio do envio de notas fiscais digitalizadas em nome da Associação 

DOHaD Brasil (CNPJ: 43.043.617/0001-05). 

7.3 Recursos não utilizados devem ser devolvidos à Associação por meio de depósito 

bancário e envio de comprovante para rededohadbrasil@dohadbrasil.com.br 

Dados bancário: Banco do Brasil  

Agência: 2447-3  Conta corrente: 63623-1 

CNPJ: 43.043.617/0001-05 ou via Pix: 43.043.617/0001-05. 

Associação Brasileira das Origens Desenvolvimentistas da Saúde e das Doenças 

7.4 Após avaliação, o coordenador da proposta receberá um parecer quanto a aprovação 

ou não da prestação de contas. 

 

8. Da divulgação 

Os contemplados com o financiamento comprometem-se a divulgar o apoio financeiro da 

Associação DOHaD Brasil, com sua logomarca e/ou com o nome por extenso, em todos 

os meios utilizados para divulgação do evento.  

 

 

 

Campinas-SP, 30 de setembro de 2025.  

Prof. Dr. Antonio Marcus Paes 

Presidente (2024 – 2027) 

mailto:rededohadbrasil@dohadbrasil.com.br
mailto:rededohadbrasil@dohadbrasil.com.br

